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Atos Legislativos
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e pelo poder que lhe con-
fere o art. 26, inciso IV, alínea b, c/c art. 80 §§ 1º e 2º do Regi-
mento Interno, e 

Considerando a participação de parlamentares desta Casa 
na 27ª Sessão da Conferência das Partes sobre Mudanças Cli-
máticas (COP27), promovida pela Convenção-Quadro das Na-
ções Unidas sobre Mudança Climática (UNFCCC), a ser reali-
zada em Sharm El-Sheihk – Egito, de 06 a 18 de novembro de 
2022, bem como da 25ª Conferência da UNALE a ser realizada 
de 09 a 12 de novembro de 2022, em Recife-PE, resolve:

CONVOCAR os Senhores Deputados para reunirem-se em 
Sessão Extraordinária para deliberação do Projeto de Lei nº 
25/2022, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício de 2023, e adota outras providências, bem como das 
matérias constantes da Ordem do Dia da Sessão Ordinária nº 
261 (as quais foram transferidas para a sessão subsequente), a 
se realizar no dia 7 de novembro de 2022 (segunda-feira), às 9 
horas, no Plenário desta Casa de Leis.

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

              Deputado ANTONIO ANDRADE 
Presidente

PROJETO DE LEI Nº 746/2022
Institui o “Programa de Valorização, Proteção e Amparo aos 
Servidores Públicos do Estado do Tocantins”.

 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituído o “Programa de Valorização, Proteção 
e Amparo aos Servidores Públicos do Estado do Tocantins”, a 
ser desenvolvido pela Secretaria de Estado da Administração - 
Secad, com fulcro nos princípios humanitários e éticos da igual-
dade, equidade e da não discriminação, no direito à privacidade 
e à autonomia individual, na abolição do tratamento desuma-
no e degradante, no desenvolvimento educacional, científico e 
tecnológico e na promoção da valorização e da saúde mental, 
com foco na prevenção e no acolhimento e acompanhamento 
dos servidores em adoecimento psíquico oriundo de situações 
decorrentes de “stress” e outras mazelas de cunho psicológico.

Art. 2º Esta Lei aplica-se aos Agentes Públicos do Poder 
Executivo do Estado do Tocantins.

Art. 3º O Programa será pautado e regido pelas seguintes 
políticas e diretrizes:

I - respeito à:

a) dignidade da pessoa humana;

b) diversidade;

II - combate à discriminação, à intolerância e a todas as for-
mas de assédio moral e sexual;

III - proteção à intimidade, à vida privada, à honra e à ima-
gem das pessoas;

IV - realização de ações inclusivas com respeito à plurali-
dade cultural, classe social, habilidade física ou intelectual 
e às diferenças de religião, gênero, orientação sexual, cor, 
raça e etnia;

V - enaltecimento do valor social do trabalho;

VI - observância da ética profissional;

VII - a garantia dos direitos da pessoa com deficiência;

VIII - saúde, segurança e sustentabilidade como pressupos-
tos fundamentais da organização laboral e dos métodos de 
gestão;

IX - valorização da subjetividade, da vivência, da autonomia 
e das competências dos servidores;

X - oferecer suporte ao desenvolvimento das competências 
e habilidades do servidor, ao encontro das metas e objetivos 
a serem alcançados, auxiliando-o, inclusive, no desenvolvi-
mento eficaz dos seus projetos de vida;

XI - construção de uma cultura de respeito mútuo, igualda-
de de tratamento e soluções dialogadas para os conflitos no 
trabalho;

XII - intervir, em qualquer nível hierárquico, nas situações 
de conflito vivenciadas por pessoas em sofrimento psíquico 
no seu local de trabalho, buscando com os gestores uma re-
solução pelo diálogo e por ações assertivas;

XIII - garantir a realização das atividades de promoção à 
saúde no horário de trabalho;

XIV - identificar situações de trabalho penosas do ponto de 
vista da saúde mental, propondo as intervenções necessárias;

XV - promoção da saúde mental por meio da prevenção e do 
acolhimento e acompanhamento psíquico dos agentes públi-
cos acometidos por quadros psicopatológicos decorrentes de 
fatores comportamentais, ambientais e/ou dos processos de 
trabalho;

XVI – priorização: 

a) das estratégias coletivas para o enfrentamento dos pro-
blemas relacionados à saúde mental dos servidores, moni-
torando riscos ambientais e promovendo ações educativas; 

b) da atenção psicossocial por meio de Equipe Multipro-
fissional, estimulando a integração e o aprofundamento 
de saberes e práticas integradas em torno de um conheci-
mento transdisciplinar;

XVII - detectar precocemente, acolher e monitorar o trata-
mento da pessoa em sofrimento psíquico;

XVIII - propiciar a realização de intervenções terapêuticas 
não medicalizantes para estabilização de quadros clínicos 
apresentados pelos servidores;

XIX - organizar serviços de acompanhamento psicossocial 
que disponham de atendimento a demandas espontâneas dos 
agentes públicos ou por encaminhamento, com vistas a inter-
venções breves e encaminhamento para tratamento;

XX - estimular a criação de grupos de readaptação, ressocia-
lização, apoio terapêutico e reinserção nos locais de trabalho;

XXI - garantir a intersetorialidade dos Órgãos e serviços, 
promovendo o intercâmbio de projetos e ações e respeitando 
as especificidades, integrando ações nas áreas de promoção, 
prevenção, assistência e reabilitação profissional;
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XXII - combater o estigma das pessoas com transtornos 
mentais, incluindo orientação aos Agentes Públicos sobre o 
sofrimento psíquico, doenças mentais e o apoio à criação e 
fortalecimento de associações da rede social e familiar;

XXIII - privilegiar programas de promoção da qualidade de 
vida, como meio de ampliar os fatores de proteção aos portado-
res de transtornos mentais e diminuir a recorrência das crises;

XXIV - prover recursos e estratégias terapêuticas que valorizem 
as habilidades, competências e talentos dos agentes públicos;

XXV - atuar sobre os fatores de risco e proteção associados 
ao abuso de álcool e outras drogas, baseando-se na política 
de saúde mental e na estratégia de redução de danos;

XXVI - promover a saúde mental também no universo da 
aposentadoria, implementando as ações necessárias, tanto 
em relação à adaptação dos servidores aposentados, quanto à 
preparação daqueles que se encontram em processo de apo-
sentação, potencializando assim, ainda mais, a valorização da 
condição humana no âmbito do Poder Executivo Estadual;

XXVII – qualificação e capacitação dos agentes públicos 
para o desenvolvimento educacional, científico e tecnológi-
co do Poder Executivo do Estado do Tocantins.

Art. 4º Os Órgãos e Entidades da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo Estadual promoverão ambiente or-
ganizacional de respeito à diferença e não discriminação, po-
líticas estratégicas e métodos gerenciais que favoreçam o de-
senvolvimento de ambientes de trabalho seguros e saudáveis e 
orientações periódicas claras a respeito das determinações esta-
belecidas nesta Lei.

Art. 5º A valorização do agente público dar-se-á com a promo-
ção do seu desenvolvimento por meio de um processo de educação 
permanente, sistêmica e holística, com foco nas suas competências 
técnicas e humanas, objetivando uma gestão pública competente, 
moderna e eficaz na prestação dos seus serviços à sociedade.  

Art. 6º Para o desenvolvimento do Programa, fica a SECAD 
autorizada a celebrar “Termos de Cooperação” e “Convênios” 
com os demais Órgãos e Entidades do Estado, bem como com 
Instituições de Ensino e Organizações sem fins lucrativos, visan-
do firmar parcerias e estabelecer redes voltadas à:

I -  à atenção psicossocial, propiciando a expansão de ações e 
serviços de saúde mental que potencializem resultados na área 
de prevenção, assistência e reabilitação do agente público;

II - à capacitação, qualificação e formação dos agentes públicos;

III - ao desenvolvimento científico e tecnológico do Estado 
do Tocantins.

Art. 7º O Poder Executivo fica autorizado a regulamentar esta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificativa

Entre os componentes fundamentais para o crescimento e 
desenvolvimento do Tocantins estão os servidores públicos es-
taduais, que, desde o início da atual gestão, recebem um olhar 
cuidadoso do Governo do Estado.

É preciso que a gestão atual esteja comprometida em valori-
zar o servidor público, que é peça chave para o funcionamento 
da máquina pública, seja por meio dos concursos ou pelos inú-
meros reajustes concedidos.

O gestor público deve entender que valorizar o servidor é 
uma estratégia que está em suas mãos e que visa aumentar a 

consciência desse servidor com as características fundamentais 
do que é público e com sua função em si, ou seja, servir à socie-
dade e ao bem comum.

O servidor público é um servidor do público, do povo e da socie-
dade. Servir a sociedade é o compromisso maior do servidor público.

O servidor público contribui muito para o crescimento e de-
senvolvimento do Estado, mediante a suas ações, visando aten-
der às solicitações do cidadão sempre que possível e que deve 
esforçar-se para fazê-lo, com disposição e desprendimento, pro-
fissionalismo, transparência e, principalmente, imparcialidade.

Servidor público qualificado, capacitado e dedicado é o me-
lhor investimento que a sociedade pode fazer, pois garante uma 
Gestão Pública eficiente e eficaz, trabalhando exclusivamente 
em prol do cidadão.

Não há serviço público de qualidade sem servidor público 
comprometido com o trabalho, pois é inquestionável a relevân-
cia da atuação do servidor público, pois o seu principal diferen-
cial é o de cuidar do que é de todos nós.

Não se constrói uma democracia e um país organizado, que 
atenda às necessidades e anseios da população de forma digna, 
sem o servidor público competente, bem remunerado, tratado 
com respeito e dignidade e ao mesmo tempo compromissado 
com sua missão de servir bem ao público indistintamente.

O servidor público tem um papel decisivo na Gestão Públi-
ca, pois sua missão é a de servir o interesse coletivo, demons-
trando comportamento inquestionável, mantendo sigilo e ética.

É isso que o presente projeto visa assegurar, garantir e prestigiar.
Portanto, tendo em vista essas considerações, peço a apro-

vação dos nobres pares para a propositura que ora apresenta-se.
Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2022.

RICARDO AYRES
Deputado Estadual 

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.271/2022

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Elenil da 
Penha, a partir de 1º de novembro de 2022:

- Adayana Barbosa de Sousa Rodrigues - SP13;
- Givanildo Mariano Pinto - SP13;
- João Henrique Barbosa de Sousa - SP13;
- Roseany Araújo Mendonça Miranda - SP13;
- Tércio Leandro Modesto Sousa Barros - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de outubro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.272/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, a partir de 1º de novembro de 2022:

- Arão Ahirton Lopes dos Santos Carvalho - SP13;

- Joaquim Araújo Cunha Neto - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de outubro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.273/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, a partir de 1º de novembro de 2022:

- Carlla Alves de Sousa - SP13;

- Renia Maria da Silva Noleto Candido - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de outubro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.274/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Welber de Alencar Moraes do car-
go em comissão de Ajudante Intermediário de Apoio à 
Atividade Parlamentar, do Gabinete do Deputado Antonio 
Andrade, a partir de 1º de novembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.275/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Mary Cristine Rodrigues de 
Azevedo do cargo em comissão de Ajudante Intermediário 
de Apoio à Atividade Parlamentar, do Gabinete do Depu-
tado Antonio Andrade, a partir de 1º de novembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.276/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Regiane Aparecida Marques Molina 
do cargo em comissão de Diretor de Assuntos Legislativos 
da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, a partir 
do dia 1º de novembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.277/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Ana Paula Carvalho Araújo para o car-
go em comissão de Ajudante Intermediário de Apoio à 
Atividade Parlamentar, no Gabinete do Deputado Antonio 
Andrade, a partir de 1º de novembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.278/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Mary Cristine Rodrigues de Azevedo 
para o cargo em comissão de Diretor de Assuntos 
Legislativos da Assembleia Legislativa do Estado do Tocan-
tins, a partir do dia 1º de novembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.279/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Regiane Aparecida Marques Molina 
para o cargo em comissão de Ajudante Intermediário de 
Apoio à Atividade Parlamentar, no Gabinete do Deputado 
Antonio Andrade, a partir de 1º de novembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.280/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Marco Aurelyo Costa para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabinete 
do Deputado Elenil da Penha, a partir de 1º de novembro 
de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.281/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Eduardo 
Siqueira Campos, a partir de 1º de novembro de 2022:

- Clerymeire Vieira de Oliveira - SP13;

- Neli Batista Moura - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.282/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Hiderraylon Rodrigues Barros do 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, do 
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, a partir de 1º de no-
vembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.283/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Artemiza Rodrigues de Sousa para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no 
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, a partir de 1º de no-
vembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.284/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Ruither Oliveira Barbosa para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabi-
nete do Deputado Valdemar Júnior, a partir de 1º de no-
vembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.285/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Rivaldo Ribeiro Pinto do cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP13, do Gabinete 
do Deputado Valdemar Júnior, a partir de 1º de novembro 
de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.286/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maria José dos Reis Gomes para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabi-
nete do Deputado Valdemar Júnior, a partir de 1º de no-
vembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.287/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Wagner Eurípedes de Carvalho do 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP6, do 
Gabinete do Deputado Ivory de Lira, a partir de 1º de no-
vembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.288/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Manoel Alves Sousa para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP6, no Gabinete do 
Deputado Ivory de Lira, a partir de 1º de novembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.289/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maria de Carvalho Silva Costa para o 
cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no 
Gabinete da Deputada Valderez Castelo Branco, a partir de 
1º de novembro de 2022.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.290/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Issam Saado, 
a partir de 1º de novembro de 2022:

- Francidalva de Castro - SP13;
- Gloria Brito Miranda Ribeiro - SP13;
- Janaina Paiva Araújo Cortez - SP13;
- Lidiany Alves Costa Carvalho - SP13;
- Solange Ferreira de Sousa - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

               Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.291/2022
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Issam Saado, 
a partir de 1º de novembro de 2022:

- Lígia Carvalho dos Santos - SP13;
- Vando Luiz de Moura - SP13;
- Maria Risalva de Oliveira Almeida - SP13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, ao 1º dia do mês de novembro de 2022.

               Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

Comissão Permanente de 
Licitação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022

Processo nº: 00160/2022
Interessado: Diretoria de Área Administrativa

Assunto: Registro de Preços visando a futura aquisição de 
material de consumo (produtos alimentícios) para atender as 
necessidades da Assembleia Legislativa, conforme quantidades 
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, CONSIDERANDO que 

foram realizados todos os procedimentos legais e necessários re-
lativos ao processo acima identificado, conforme julgamento do 
Pregoeiro,

RESOLVE:

1 – HOMOLOGAR o procedimento licitatório, realizado 
com base no princípio da seleção da proposta mais vantajo-
sa para a Administração, por satisfazer o interesse público e 
observar os demais ditames e princípios contidos na Lei n° 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e suas alterações poste-
riores em favor de: 

J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE- CNPJ Nº 
37.010.127/0001-00, itens: 01, 04 a 12, 14, 15,18, 19, 24 a 
26, no valor total de R$ 323.132,80 (trezentos e vinte e três 
mil, cento e trinta e dois reais e oitenta centavos);

BRAVA ATACADISTA LTDA – CNPJ Nº 47.691.122/0001-
35, item 13, no valor total de R$ 1.012,96 (um mil, doze 
reais e noventa e seis centavos);

JW EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 
37.017.901/0001-04, itens 02, 03, 20 e 22, no valor total de 
R$ 9.784,68 (nove mil, setecentos e oitenta e quatro reais 
e sessenta e oito centavos).

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Tocantins, Palmas ao 1o dia do mês de novembro de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 003/2022

Processo nº: 00159/2022
Interessado: Diretoria de Área Administrativa

Assunto: Registro de Preços visando a futura aquisição de 
material de consumo (água mineral) para atender as necessida-
des da Assembleia Legislativa, conforme quantidades e condi-
ções estabelecidas no Edital e seus anexos.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dispos-
to na Lei Federal n° 10.520/2002, CONSIDERANDO que foram 
realizados todos os procedimentos legais e necessários relativos ao 
processo acima identificado, conforme julgamento do Pregoeiro,

RESOLVE:

1 – HOMOLOGAR o procedimento licitatório, realizado 
com base no princípio da seleção da proposta mais vantajo-
sa para a Administração, por satisfazer o interesse público e 
observar os demais ditames e princípios contidos na Lei n° 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e suas alterações poste-
riores em favor de: 

J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE- CNPJ 
37.010.127/0001-00, itens: 01 a 04, no valor total de R$ 
492.969,50 (quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, Palmas ao 1o dia do mês de novembro de 2022.

                Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2022
Processo nº 00159/2022
Validade: 12 meses

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, ins-
tituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda 
sob o nº 25.053.125/0001-00, com sede na Praça dos Girassóis, 
Centro, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato 
representada pelo Senhor Antônio Andrade, Presidente da As-
sembleia Legislativa, CPF nº 166.186.881-91, RG nº 465.250 
SSP-TO, residente e domiciliado nesta Capital,

RESOLVE:

Registrar os preços para aquisição de material de consumo 
(água mineral), com vistas a atender as necessidades des-
ta Casa de Leis, proveniente da sessão pública do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, sucedido em sua sessão de abertura 
realizada em 11/10/2021, às 08h30min.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços 
para aquisição de material de consumo (água mineral), com a 
finalidade de atender as necessidades da Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins, de acordo com as quantidades e espe-
cificações constantes no Termo de Referência, proveniente da 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº 003/2022, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) vencedor(as) 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFI-
CAÇÕES DAS EMPRESAS VENCEDORAS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as de-
mais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

Valor total do fornecedor: R$ 492.969,50 (quatrocentos e 
noventa e dois mil, novecentos e sessenta e nove reais e cin-
quenta centavos).

Valor total da Ata: R$ 492.969,50 (quatrocentos e noven-
ta e dois mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta 
centavos).

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Prazo de validade dos preços registrados:

a) O prazo de validade dos preços registrados será de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, conforme o 
inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

3.2. Da execução, local e prazo de entrega:

a) A empresa vencedora do certame, após assinatura da Ata/
Contrato, deverá atender de imediato à Contratante, me-
diante o recebimento do Empenho, a entrega dos produtos e 
quantitativos ali definidos, no prazo estipulado.

3.3. Condições para Contratação: 

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 03 (três) dias para retirar a Nota de empe-
nho ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser 
prorrogado a critério da Administração, por igual período e 
em uma vez, desde que ocorra motivo justificado. 

b) O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ficando ads-
trito aos seus créditos orçamentários.

 c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador;

d) Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em ata desde que não prejudi-
que as obrigações anteriormente assumidas. 

e) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão geren-
ciador e órgãos participantes.

f) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
dobro do quantitativo inicialmente registrado, independente-
mente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o §1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

3.4. Condições de Pagamento: 

3.4.1. O pagamento será realizado diretamente na conta cor-
rente da Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos da apre-
sentação da Nota Fiscal devidamente atestada e acompanha-
da de todos os documentos necessários;

3.4.2. A cada pagamento será verificada a situação de valida-
de dos documentos exigidos na habilitação; 

3.4.3. Existindo documento com prazo de validade vencido 
ou irregular, a contratada será notificada para proceder à re-
gularização; 

3.4.3.1 A contratada, depois de notificada, terá o prazo de 10 
(dez) dias para proceder à regularização. Findo o prazo, em 
não se manifestando ou não regularizando, o fato será sub-
metido à Autoridade Superior e o pagamento será suspenso 
até ser efetivada a regularização; 

3.4.3.2 Caso a documentação esteja disponível na internet, 

Fornecedor: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE 
CNPJ: 37.010.127/0001-00                         Inscrição Estadual:  29.502604-9             
Endereço:  403 Norte AV. LO 10 N. 21, Sala 02 – Plano Diretor Norte – Palmas –
TO  CEP:77001-493 Telefone:(63)99272-1038 E-mail: 
comercialbrilhante20licitacao@gmail.com   Representante Legal: Edson Lopes da 
Silva                             
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO/marca/fabricante Vlr 

Unit 
Vlr Total 

01 FARDO 30.000 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS, de boa qualidade, acondicionada 
em GARRAFAS DE 500 ML, com 
marca, procedência e validade 
impressas no rótulo do produto. Fardo 
contendo 12 unidades. 

6,99 209.700,00 

02 FARDO 22.600 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS, de boa qualidade, acondicionada 
em GARRAFAS DE 1,5 ML, com 
marca, procedência e validade 
impressas no rótulo do produto. Fardo 
contendo 06 unidades. 

5,99 135.374,00 

03 FARDO 7.330 ÁGUA MINERAL NATURAL COM 
GÁS, de boa qualidade, acondicionada 
em GARRAFAS DE 500 ML, com 
marca, procedência e validade 
impressas no rótulo do produto. Fardo 
contendo 12 unidades. 

17,85 130.840,50 

04 UND 4.500 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS de boa qualidade, acondicionada 
em GARRAFÃO DE 20 LITROS com 
marca, procedência e validade 
impressas no rótulo do produto. 

3,79 17.055,00 

Valor total 492.969,50 
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poderá ser baixada pela Contratante e acostada aos autos, 
sem necessidade de comunicar à contratada; 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação CPL – AL/
TO o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de con-
trole de quantitativo de adesões e nas questões legais, em con-
formidade com as normas que regem a matéria.

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Des-
pesa, o vencedor do certame será convocado para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a qual 
terá efeito de compromisso pelo período de sua validade.

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) 
aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no Edital.

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de 
Preços, fica facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de 
seu lance.

5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manu-
tenção das condições demonstradas para habilitação no ato de 
assinatura da Ata e durante o período de execução do objeto.

5.3. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas 
nos artigos 54 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, independente-
mente de transcrição.

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços 
se dará na imprensa oficial da Assembleia Legislativa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser can-
celados de pleno direito, nas seguintes situações, além de outras 
previstas no Edital e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender 
à convocação para assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável.

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir 
as condições desta Ata de Registro de Preços.

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-
se a firmar Contrato com os participantes do SRP, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar 
reduzir os preços registrados quando estes se tornarem supe-
riores aos de mercado.

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar 
impedido ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a Administração.

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado.

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de pre-
ços, nos casos previstos nesta cláusula, será feita por corres-
pondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, 
juntando-se comprovante nos autos do processo que deu ori-
gem ao cancelamento.

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o en-
dereço do fornecedor, a comunicação será feita mediante 

publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, considerando-se cancelado o registro 
de preços a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última 
publicação.

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório 
nos casos de cancelamento de registro de preços de que trata 
esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da ciência do cancelamento, para interposição 
do recurso.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este ór-
gão é cadastrado quando:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Apresentar documentação falsa;

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não celebrar o contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal.

7.2 Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/93, nas hipóte-
ses de atraso injustificado no fornecimento dos materiais ou 
descumprimento de cláusula contratual, será aplicada multa de 
mora à CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre o 
valor do contratado, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias por ocorrência do descumprimento.

7.2.1 O atraso injustificado no fornecimento dos materiais 
superior a 05 (cinco) dias caracteriza a inexecução total do 
contrato.

7.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins poderá nos ter-
mos do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contradi-
tório e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

c) Suspensão temporária de participação em licitações em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

7.4. A aplicação de multas, bem como a anulação do em-
penho ou a rescisão do contrato, ou todas as sanções relacio-
nadas neste termo de referência serão precedidos de processo 
administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o 
contraditório.
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8. DO FORO

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
termo, elegem as partes o Foro da cidade de Palmas, com re-
núncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no 
que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000 e 
7.892/2013, pelos Decretos Administrativos n° 157/2008-P e nº 
105/2010-P respectivamente, Leis Complementares nº 123/2006 
e 147/2014, e subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais.

10. DAS ASSINATURAS

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Pre-
sidente desta Casa de Leis, o Pregoeiro e os representantes das 
empresas vencedoras.

Palmas/TO, 10 de novembro de 2022.

Dep. ANTONIO ANDRADE    
 Presidente AL/TO  

 JORGE MÁRIO SOARES DE SOUSA
 Pregoeiro

 JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
                                    Fornecedor Registrado 
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